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1 ENQUADRAMENTO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da Proposta da 1ª 

alteração da Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Vila Velha de Rodão e resulta da reflexão 

efetuada pelo município sobre as reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento 

apresentados durante o período de Discussão Pública. 

No âmbito do processo de alteração do PDM de Vila Velha de Ródão foi realizada a reunião de 

conferência procedimental no dia 30 de abril de 2021, na qual foram emitidos os pareceres das 

seguintes entidades: CCDR Centro, APA, DRAP Centro, DGT e DR Cultura do Centro, tendo 

posteriormente decorrido um período de concertação com as diversas entidades. 

Assim, no âmbito da presente alteração da revisão do PDM de Vila Velha de Ródão, uma vez obtido 

parecer final favorável das diversas entidades, ao abrigo do art.º 89º e art.º 119º do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), publicado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 

a Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão procedeu à abertura de um período de Discussão Pública, 

através da publicação, no Diário da República eletrónico, do Aviso n.º 8893/2023, de 4 de maio, que 

foi devidamente publicitado, o qual decorreu por um período de 30 dias úteis, durante os quais 

estiveram disponíveis, para consulta pública, todos os elementos que constituem a presente alteração 

do Plano. 

Sem prejuízo dos demais momentos de participação previstos na lei, é este momento da participação 

sucessiva aquele em que os interessados podem intervir de forma mais “efetiva”, contribuindo para o 

procedimento de planeamento, através da apresentação de reclamações, observações e sugestões, 

face às propostas de alteração do plano propostas pela câmara municipal. 

Nos termos do n.º 3 do art.º 89º do RJIGT, terminado o período de discussão pública, a câmara 

municipal ponderou as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos de esclarecimentos 

apresentados durante este perídio, ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que 

invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos 

que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos. 
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O resultado da participação pública, nos termos do n.º 6 do art.º 89º do mesmo diploma, deverá ser 

divulgado através da comunicação social, plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo 

sítio na Internet. 

Simultaneamente é apresentada a versão final da proposta de alteração do plano para aprovação pela 

Assembleia Municipal e posterior publicação em Diário da República. 

2 PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

Conforme o estabelecido no artigo 89.º do RJIGT “concluído o período de acompanhamento e, quando 

for o caso, decorrido o período adicional de concertação, a câmara municipal, procede à abertura de 

um período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através 

da  comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, 

do qual consta o período de  discussão pública e a forma como os interessados podem apresentar as 

suas reclamações, observações ou sugestões (...)”. 

A abertura do período de discussão pública da 1ª alteração do PDM de Vila Velha de Ródão foi 

deliberada em reunião ordinária pública da câmara municipal de 3 de março de 2023, conforme 

comprovativos apresentados nos anexos I, e determinada pelo Aviso n.º 8893/2023, de 4 de maio, 

conforme apresentado no anexo II. 

O período de discussão pública decorreu a partir do 5º dia útil posterior à publicação do aviso em 

Diário da República e teve a duração de 30 dias úteis, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT. 

Neste sentido, o período de discussão pública decorreu entre 11 de maio e 23 de junho de 2023. 

2.1 PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

A abertura do período de discussão pública e o respetivo modo de participação foram divulgados das 

seguintes formas: 

 Aviso n.º 8893/2023, publicado no Diário da República n.º 86, de 4 de maio; 

 Aviso (afixação de editais nas juntas de freguesia e locais públicos); 

 Publicação na comunicação social: Jornal Gazeta, de 29 de março de 2023; 

 Sítio da internet da Câmara Municipal; 

 Plataforma colaborativa de gestão territorial.  
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2.1.1 Divulgação em Diário da Républica e Edital 

1.  Diário da República, 2.ª série — N.º 86 – 4 de maio 2023 (pág. 291): 

 

 

2.  Aviso de 7 de março 2023 publicitado na Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão e locais 

públicos 
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2.1.2 Publicitação na comunicação social - Jornal Gazeta, de 29 de março 2023 
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2.1.3 Divulgação na página da internet da CM de Vila Velha de Ródão 

Na página inicial do sítio oficial do Município de Vila Velha de Ródão na internet (www.cm-vvrodao.pt), 

foi também publicitada a abertura da Discussão Pública, bem como várias outras notícias sobre a fase 

de discussão pública, esclarecimentos e o próprio conteúdo do Plano. 

“Em reunião de câmara ordinária pública, realizada no dia 3 de março de 2023, o executivo camarário 

deliberou a validação da proposta relativa à 1.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de 

Vila Velha de Ródão, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 72.º, artigo 76.º e n.º 1 do artigo 119.º 

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, na sua versão atual, e, nos termos do disposto no artigo 89.º do mesmo 

diploma legal, a abertura de um período de discussão pública, até ao próximo dia 23 de junho de 2023 

(de 30 dias úteis, a contar do 5.º dia após a publicação do aviso em Diário da República). 

Durante este período de discussão pública, os interessados poderão apresentar, por escrito, as 

reclamações, observações, sugestões ou quaisquer questões que possam ser consideradas para o efeito 

do mesmo processo. Tais participações deverão ser entregues diretamente no balcão de atendimento 

da Câmara Municipal, submetidas por correio eletrónico (geral@cm-vvrodao.pt), ou remetidas por 

correio normal, em carta registada dirigida ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão 

(Rua de Santana, 6030-230 Vila Velha de Ródão). 

Os elementos escritos e gráficos que compõem o processo de alteração, bem como os documentos 

relacionados com o mesmo, encontram-se disponíveis para consulta presencial, nos serviços técnicos 

municipais (Rua de Santana n.º 421, Vila Velha de Ródão), ou através de download no link abaixo: 

https://servicosonline.cm-vvrodao.pt/intranet/FILE/Alteracao_PDM_VVR.zip” 
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2.2 LOCAIS DE CONSULTA E DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS 

Durante o período de Discussão Pública, a Câmara Municipal disponibilizou toda a documentação 

necessária para consulta nos serviços técnicos municipais (Rua de Santana n.º 421, Vila Velha de 

Ródão) ou através de download do link abaixo:  

https://servicosonline.cm-vvrodao.pt/intranet/FILE/Alteracao_PDM_VVR.zip 

Figura 1: Elementos disponibilizados no sítio da internet da CM  

 

 

Para consulta dos interessados foram disponibilizados todos os elementos que foram alterados no 

âmbito da presente alteração.  



 

 
 

Alteração do PDM de Vila Velha de Ródão – Relatório de Ponderação da Discussão Pública 7 

A Autarquia disponibilizou, sempre que necessário, os seus técnicos no acompanhamento da consulta 

da documentação por parte dos interessados, facilitando assim a consulta e compreensão dos 

documentos e auxiliando, sempre que solicitado, na elaboração das exposições. 

2.3 MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO 

A apresentação de reclamações, observações, sugestões ou quaisquer questões pôde ser feita por 

escrito diretamente no balcão de atendimento da Câmara Municipal, submetidas por correio 

eletrónico (geral@cm-vvrodao.pt), ou remetidas por correio normal, em carta registada dirigida ao 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão (Rua de Santana, 6030-230 Vila Velha de 

Ródão). 

3 ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

Durante o período de discussão pública foram apresentadas 6 participações particulares dentro do 

prazo. A Câmara Municipal optou por identificar também 1 participação apresentada antes do prazo. 

Interessa salientar que, apesar da publicação apenas ter ocorrido no dia 4 de maio 2023, a reunião de 

Câmara foi realizada dia 3 de março 2023, motivo pelo qual foram consideradas as participações a 

partir desta data. 

Foi premissa base da análise e ponderação das participações recebidas, garantir um tratamento de 

apreciação e ponderação individualizada de cada uma. As participações encontram-se apresentadas 

em anexo e, na generalidade, têm como objetivo introduzir alterações pontuais ao ordenamento e ao 

regulamento. 

Da reflexão resultante da ponderação das sugestões apresentadas, procedeu-se à correção dos 

elementos do Plano suscetíveis de serem alterados nesta fase do processo, considerando: 

 O enquadramento dos critérios de classificação do solo definidos pelo Decreto Regulamentar 

n.º 15/2015, de 19 de agosto; 

 Não integrem áreas abrangidas por condicionantes legais em vigor, nomeadamente RAN e REN; 

 Melhoria/ esclarecimento da redação do regulamento do Plano. 

Interessa salientar que o processo da 1ª alteração do PDM de Vila Velha de Ródão foi um processo 

acompanhado por inúmeras entidades e que a proposta submetida a Discussão Pública constitui o 

resultado da concertação de interesses de natureza diversa. 

Na sequência da análise e ponderação das participações apresentadas, foi considerada a introdução 

de pequenos ajustes ao Regulamento e à Planta de Ordenamento, no sentido de corrigir lapsos e 
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clarificar a interpretação do regulamento aquando da sua entrada em vigor e a integração de algumas 

das participações recebidas, que se constituem como pequenos acertos passíveis de aceitação, desde 

que não interfiram com condicionantes legais em vigor, enquadrem os critérios definidos no DR n.º 

15/2015, de 19 de agosto e não alteram o modelo de ordenamento definido. 

No quadro seguinte apresentam-se as 6 participações recebidas durante o período de discussão 

pública e 1 recebida fora deste período, incluindo a respetiva ponderação e decisão. Apresenta-se 

ainda um pedido de alteração identificado pela Câmara Municipal. 

Conclui-se que do total de participações apresentadas, e considerando os critérios expostos 

anteriormente, a Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão teve a possibilidade de incluir totalmente 

3 e parcialmente outras 3, o que representa um nível muito satisfatório de resposta à discussão 

pública.
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Quadro 1: Identificação e Ponderação das participações recebidas durante o período de Discussão Pública 

ID Entrada Localização Motivo da participação 
Condicionamen

to legais 
Identificação do local / Situação final Ponderação Decisão 

1 
6561 

(22/11/2022) 

Sarnadas de 
Ródão 

O requerente solicita a integração em perímetro de um terreno 
situado na Rua Nova, n.º 100 – Sarnadas de Ródão, servido por 
eletricidade, saneamento e abastecimento de água. 

Reserva 
Agrícola 

Nacional (RAN) 

 

Não contemplado, uma 
vez que o limite do 
perímetro confina com 
uma área de Reserva 
Agrícola Nacional (RAN) 
contínua.  

Não integrado 

2 
2461 

(24/04/2023) 
Tavila 

Solicita a integração de um terreno em perímetro urbano, com 
uma área de 2341 m2 para admitir a construção de um edifício 
destinado a habitação. 

- 

  

 

O perímetro foi 
ligeiramente alargado 
para sul da rua do 
Cascalho/ nascente da 
Rua da Estrada, para 
integrar parte do 
terreno do requerente 
que confina com o 
perímetro urbano de 
Tavila. Procedeu-se 
ainda a um ligeiro 
alargamento da 
profundidade da frente 
urbana da rua do 
Cascalho a norte, 
considerando que esta 
estava mais estreita 
comparativamente à 
mesma rua, a nascente. 

Integrada 
parcialmente 
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ID Entrada Localização Motivo da participação 
Condicionamen

to legais 
Identificação do local / Situação final Ponderação Decisão 

3 
2685 

(05/05/2023) 
Perais 

O requerente solicita que seja considerada a possibilidade de 
alteração da linha do perímetro urbano até ao limite sul da 
propriedade, ou , pelo menos, num mínimo de 15 metros a 
contar do alçado sul da casa, por forma a tornar possível a 
ampliação da atual residência 

 

  

 

O perímetro foi 
ligeiramente alargado 
até à curva, dando um 
maior afastamento à 
construção existente, 
no sentido de permitir a 
ampliação da 
construção existente. 

Integrada 

4 
2802 

(20/03/2023) 

Vale do 
Cobrão (0,98 

ha) 

O requerente solicita que o prédio rústico seja considerado apto 
para construção, o qual tem acesso para a rua Principal da aldeia 
de Vale do Cobrão, que está dotada de todas as infraestruturas. 
Pretenderá, concretamente, a viabilização da reconstrução e 
ampliação de uma edificação hoje em ruínas, existente nesse 
prédio. 

Reserva 
Agrícola 

Nacional (RAN) 

 

O terreno, incluindo o 
imóvel em ruínas, 
encontra-se junto ao 
limite do perímetro, 
com frente para a rua 
Principal, numa área 
classificada como RAN. 

 

Não integrada 
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ID Entrada Localização Motivo da participação 
Condicionamen

to legais 
Identificação do local / Situação final Ponderação Decisão 

5 
3131 

(29/05/2023) 

Vila Velha de 
Ródão 

O requerente solicita a alteração da classificação do solo, uma 
vez que existe interesse para instalar uma unidade de produção 
tecnológica (indústria), numa área adjacente à Celtejo, possuindo 
as caraterísticas, em termos de dimensão e localização, 
adequadas e necessárias à implementação da unidade. 

Reserva 
Ecológica 

Nacional (REN) 

 

O terreno encontra-se 
maioritariamente 
integrado em Reserva 
Ecológica Nacional 
(área de máxima 
infiltração) pelo que 
não existe possibilidade 
de ser integrado em 
perímetro urbano. 

No entanto, foi opção 
da Câmara Municipal 
definir uma UOPG para 
este local, uma nova 
U7, destinada à 
elaboração de um 
plano de pormenor 
e/ou unidade de 
execução, para acolher 
este investimento, 
considerado 
importante para o 
concelho. 

Integrada 
Parcialmente 

6 
3128 

(23/05/2023) 

Vila Velha de 
Ródão 

O requerente pretende que a alteração introduzida à 
classificação do solo seja eliminada, considerando que irá 
prejudicar a perspetiva visual e a privacidade das moradias já 
instaladas. 

- 

 

A classificação do solo 
foi revertida para 
espaços verdes, 
conforme solicitado na 
pretensão.  

Integrada 
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ID Entrada Motivo da participação 
Condicionamento 

legais 
Ponderação Decisão 

7 
3885 

(23/06/2023) 

O requerente solicita alterações à redação do Regulamento: 

- 

 

  

Artigo 14.º,  

n.º 7, alínea c): 

Completar:  

“c) A plantação de novos povoamentos de eucaliptos, no 
âmbito de ações de arborização;» 

O texto desta alínea corresponde à alínea l) do artº 9º do regulamento do 
POPNTI. Não se pretende alterar o teor da norma, pois a mesma resultou 
apenas da transposição da Resolução do Conselho de Ministros. 

Tratando-se de espaços incluídos no POPNTI, tal clarificação deverá ser da 
responsabilidade da entidade gestora do parque. 

Não 
integrada 

Artigo 14.º,  

n.º 13 

Completar alínea c): 

«O projeto de instalação preveja a existência de uma faixa de 
enquadramento envolvente, com uma largura mínima de 10 
metros, destinada à manutenção ou plantação de vegetação 
arbórea e arbustiva.» 

Proposta de aceitação parcial, com redação diferente (referência de que a 
vegetação deverá ser autóctone, como já constava na redação): 

c) O projeto de instalação preveja a existência de uma faixa de 
enquadramento envolvente, com uma largura mínima de 10 metros, 
destinada à plantação ou manutenção de vegetação arbórea e arbustiva 
autóctone; 

Integrada 
parcialmente 

Acrescentar uma nova alínea: 

«d) O projeto de instalação preveja um plano de compensação 
da área desflorestada, para reposição da mesma área e 
ocupação florestal.» 

Proposta de aceitação, com redação diferente (referência de que a 
compensação será aplicável quando ocorra desflorestação de áreas povoadas 
com espécies autóctones): 

d) Quando incida em espaços que apresentem algum tipo de povoamento 
florestal com espécies autóctones, o projeto de instalação preveja um plano 
de compensação da área desflorestada, para reposição da mesma área e 
ocupação florestal. 

Integrada 

Artigo 25º, 
n.º2, alínea f) 

Redação revista: 

«f) Promover a conversão de povoamentos de eucalipto que se 
encontrem mal localizados, em povoamentos de espécies com 
elevado potencial produtivo na sub-região.» 

Não se entende o conceito de má localização, uma vez que o eucalipto se 
encontra previsto nas três sub-regiões e não existe critério ou norma que 
obrigue à substituição de espécies, desde que as mesmas se encontrem 
mencionadas em ambos os grupos.  

Não 
integrada 

Artigo 28º, 
alínea b) 

Redação revista: 

«b) Áreas florestais incluídas na sub-região homogénea Tejo 
Internacional do Programa Regional de Ordenamento Florestal 
do Centro Interior (PROF CI), as quais, acautelando e 
salvaguardando os valores de conservação, apliquem as 
normas de silvicultura por função de conservação dos habitats, 
de espécies da fauna, da flora e de geomonumentos, de 
proteção, ou de silvopastoricia, da caça e da pesca nas águas 
interiores, têm como objetivos específicos de ordenamento: 
(…) 

A redação sugerida não altera, em substância, os temas abordados na redação 
existente. Nos casos das atividades da caça e da pesca, neste tipo de espaços, 
foram consideradas na subalínea i): 

Adequar a gestão dos espaços florestais e das atividades da caça e da pesca 
aos objetivos de conservação da região; 

Integrada 
parcialmente 
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ID Entrada Motivo da participação 
Condicionamento 

legais 
Ponderação Decisão 

Artigo 29,  

nºs 2 e 3 

Nova redação: 

«2. Nas áreas a florestar deve ser promovida a plantação das 
espécies indicadas para a sub-região homogénea Tejo 
Internacional do PROF CI. 

3. A atividade florestal deve promover a conciliação das 
funções de produção, conservação e proteção, devendo ser 
promovida a recuperação ou reconversão de povoamentos 
florestais degradados ou mal-adaptados, em povoamentos 
florestais com espécies a privilegiar, nos termos do PROF CI.» 

Tratam-se de espaços florestais de conservação, a maioria integrados no PNTI. 
Pretende-se objetivamente a promoção da reabilitação e valorização da 
floresta autóctone, em detrimento da floresta de produção. Atendendo 
contudo ao exposto, foi considerada uma nova redação para o nº 2: 

 “Nas áreas a florestar devem ser salvaguardados ao máximo os elementos 
arbóreos e arbustivos de espécies autóctones implantados e promovida a 
plantação das espécies indicadas no Grupo I da sub-região homogénea Tejo 
Internacional do PROF CI.” 

Não 
integrada 

Artº 32º 

n.ºs 1 

Redação proposta: 

«1. Nas áreas a florestar deve ser promovida a plantação das 
espécies indicadas para a sub-região homogénea Floresta do 
Interior, de acordo com as normas específicas definidas pelo 
PROF CI. 

Proposta de aceitação da nova redação para o nº 1. Integrada 

Artº 32º 

n.º 4 

4. A atividade florestal deve assentar na gestão dos espaços 
florestais conciliando os vários serviços de ecossistema 
presentes, podendo haver lugar: 

a) À reconversão de povoamentos em situações de 
inadequação da espécie ao local; ou 

b) À reconversão dos povoamentos florestais existentes mal-
adaptados em povoamentos florestais produtivos de acordo 
com o potencial da região e com as espécies definidas no PROF 
CI.» 

Concorda-se com a ideia da proposta, embora com outra redação: 

A atividade florestal deve assentar na gestão dos espaços florestais 
conciliando os vários serviços de ecossistema presentes, podendo haver lugar 
à reconversão de povoamentos existentes, de acordo com o potencial da 
região e com as espécies definidas no PROF CI. 

Integrada 
parcialmente 

Artº 35º, 

n.º 4 a) 

Redação proposta: 

4. Nos Espaços Naturais e Paisagísticos de tipo I integrados no 
perímetro proposto para a UOPG4 (Parque Natural Regional do 
Almourão), até à elaboração de Plano de Ordenamento 
específico, serão consideradas medidas especiais de proteção 
que se traduzem, para além das condições e restrições 
previstas em legislação específica, na interdição das seguintes 
ações, ocupações, utilizações e atividades: 

a) A alteração à morfologia do solo, nomeadamente por novos 
povoamentos florestais ou sua reconversão, escavações ou 
aterros, abertura de poços, furos e captações, excetuando as 
atividades previstas no âmbito do Sistema de Gestão Integrada 
de Fogos Rurais, de acordo com a legislação aplicável, 
nomeadamente pontos de água destinados ao combate de 
incêndios rurais; 

Proposta de aceitação da alínea a) Integrada 
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ID Entrada Motivo da participação 
Condicionamento 

legais 
Ponderação Decisão 

Artº 35º, 

n.º 4, b) 

b) A modificação do coberto vegetal através da realização de 
cortes rasos de povoamentos florestais, bem como pela 
redução do coberto arbóreo ou arbustivo e pelo corte 
individual de espécies arbóreas e arbustivas autóctones, 
excetuando as situações de prevenção devidamente 
enquadradas em instrumentos válidos de ordenamento 
florestal, as medidas e ações a desenvolver no âmbito do 
Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, de acordo com 
a legislação aplicável, e as operações de manutenção e limpeza 
das faixas de proteção a infraestruturas de suporte a atividades 
de interesse geral, decorrentes da aplicação de disposições 
legais e regulamentares; 

Proposta de aceitação da alínea b)  Integrada 

Artº 35º, 

n.º 4 c) 

c) A abertura de novas vias de comunicação ou acesso, bem 
como o alargamento ou a correção do perfil das já existentes, 
excetuando os melhoramentos da rede viária no que diz 
respeito ao socorro e à emergência, nomeadamente no âmbito 
do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, de acordo 
com a legislação aplicável; 

Proposta de aceitação do corpo da alínea c) Integrada 

Artº 35º, 

n.º 4 i) 

(…) 

i) (Revogada.) 

Proposta de não aceitação da revogação da alínea i), uma vez que estes 
espaços se assumem como de conservação prioritária da natureza, 
correspondendo a áreas com maior sensibilidade ecológica e fortes 
condicionantes naturais (zonas de elevadas pendentes, maciços rochosos, 
linhas de água, etc.). Tendo em conta a intenção deliberada de constituição de 
uma área protegida, torna-se necessária a salvaguarda destas áreas mais 
sensíveis, face aos impactes das ações de silvicultura mecanizada e à utilização 
de espécies de rápido crescimento. 

Não 
integrada 
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ID Entrada Motivo da participação 
Condicionamento 

legais 
Ponderação Decisão 

 

Solicitam clarificação quanto ao disposto nas seguintes alíneas 
do n.º 4 do artigo 35.º: 

(i) No que se refere à alínea a) do n.º 4 do artigo 35.º da 
Proposta de Regulamento, solicita-se clarificação quanto ao 
alcance da “alteração à morfologia do solo”, assumindo-se que 
a mesma se refira a mobilizações de solo por terraços novos e 
não por instalação de novos povoamentos ou reconversões. 
Este aspeto carece de clarificação e, se necessário, ajustamento 
da redação; 

(ii) No que se refere à alínea b) do n.º 4 do artigo 35.º da 
Proposta de Regulamento, solicita-se igualmente clarificação 
quanto ao alcance da “modificação do coberto vegetal através 
de cortes rasos de povoamentos florestais”. 

Tendo em conta que estes espaços correspondem a áreas com maior 
sensibilidade ecológica e fortes condicionantes naturais, pretende-se 
exatamente prevenir a destruição dos ecossistemas presentes, por via da 
mobilização do solo e suprimento de coberto vegetal, que implique uma 
destruição de habitats existentes. 

Nos casos de povoamentos florestais existentes, assume-se como necessário 
que o seu repovoamento se concretize sem que ocorram ações que 
provoquem impactes indesejáveis no meio, tais como os mencionados nas 
duas normas em questão. 

 

Artº 37º, 

n.º 5 

Redação proposta: 

«5. Nas áreas a florestar deve ser promovida a plantação das 
espécies indicadas, respeitando as normas previstas para a sub-
região homogénea Tejo Internacional do PROF CI.» 

Proposta de não aceitação. Tratam-se de espaços onde se pretende garantir 
objetivamente a proteção de e utilização de espécies autóctones. Para um 
melhor enquadramento, considera-se acrescentar a menção do tipo de 
espécies a utilizar (grupo I da sub-região Tejo Internacional do PROFCI): 

Nas áreas a florestar devem ser salvaguardados ao máximo os elementos 
arbóreos e arbustivos de espécies autóctones implantados e promovida a 
plantação das espécies indicadas no Grupo I da sub-região homogénea Tejo 
Internacional do PROF CI. 

Não 
integrada 

- 

Câmara 
Municipal de 
Vila Velha de 

Ródão 

Regulamento 
Art.º 32º 

Introduzir um novo ponto 6: 

“Nestas áreas é admitida a instalação de infraestruturas de 
produção de energias renováveis, nos termos do disposto no 
n.º 13 do art.º 14.” 

 
Alteração com vista a admitir alguns investimentos para instalação de 
infraestruturas de energias renováveis também em espaços florestais de 
produção 

Integrado 
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ANEXOS: 
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ANEXO I – DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO II – AVISO N.º 8893/2023, DE 4 DE MAIO 
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ANEXO III – PARTICIPAÇÕES APRESENTADAS DURANTE A DISCUSSÃO PÚBLICA 

Participação n.º 1 – registo de entrada n.º 6561 (fora do prazo) 

  



 

 
 

Alteração do PDM de Vila Velha de Ródão – Relatório de Ponderação da Discussão Pública 21 

Participação n.º 2 – registo de entrada n.º 2461 
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Participação n.º 3 – registo de entrada n.º 2685  
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Participação n.º 4 – registo de entrada n.º 2802 
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Participação n.º 5 – registo de entrada n.º 3131 
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Participação n.º 6 – registo de entrada n.º 3128 
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Participação n.º 7 – registo de entrada n.º 3885 
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